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 Município de Leiria 

Câmara Municipal 

 
DELIBERAÇÃO DA REUNIÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 2021/04/27 

 

Unidade Orgânica responsável pela deliberação | DEPARTAMENTO DE PLANEAMENTO E GESTÃO 

URBANISTICA 

 

Epígrafe | Projeto de alteração da delimitação da Área de Reabilitação Urbana do Arrabalde D’Aquém. 

 

Deliberação | Considerando que:  

1. Nos termos do Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, alterado pela Lei n.º 32, de 14 de agosto e 

pelo Decreto-Lei n.º 136, de 9 de setembro, que aprovou o Regime Jurídico da Reabilitação Urbana (RJRU), 

compete às Câmaras Municipais definirem a estratégia de reabilitação urbana assumindo-a como uma 

componente indispensável de política das cidades; 

2. De acordo com o artigo 13º do RJRU, a reabilitação urbana é promovida pelos municípios através da 

delimitação de áreas de reabilitação urbana; 

3. Por deliberação da Assembleia Municipal de 11 de setembro de 2015, (Ata n.º 4/2015) sob proposta da 

Câmara Municipal de 1 de setembro de 2015 (deliberação n.º 0789/15) foi aprovada a delimitação da Área 

de Reabilitação Urbana (ARU) do Arrabalde D’Aquém, cujo ato de aprovação foi publicado no Diário da 

República, 2ª série, de 5 de novembro – Aviso 12943/2015; 

4. Pretende – se incluir na ARU o edifício da antiga Cooperativa Agrícola por ter passado a ser propriedade 

municipal e por e encontrar, juntamente com o edifício que lhe está contíguo, encaixado no Jardim da 

Almoinha e carecer de uma requalificação que melhore a sua imagem e enquadramento no jardim e o 

adapte a novos usos para fins públicos, e ainda incluir a zona verde que se estende a poente do jardim. 

Apresenta-se o projeto de alteração da delimitação da ARU do Arrabalde D’Aquém, elaborado de acordo com 

o disposto no n.º 6 do artigo 13.º do RJRU, que passa a incluir o edifício das antigas instalações da Cooperativa 

Agrícola e o edifício contíguo, bem como a zona verde, localizada a poente do Jardim da Almoinha, e ainda alterar 

a designação da ARU, para ARU do Arrabalde, uma vez que a mesma inclui zonas do Arrabalde D’Aquém e do 

Arrabalde da Ponte. 

A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas na alínea r) do n.º 

1 do artigo 25.º e da alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33º, ambas do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

deliberou por unanimidade concordar com o projeto de alteração da delimitação da Área de Reabilitação Urbana 

do Arrabalde D’Aquém e da sua designação, apresentado em anexo e submeter o assunto à aprovação da 

Assembleia Municipal, solicitando que a deliberação da Assembleia Municipal seja aprovada em minuta para 

produzir efeitos imediatos, nos termos e com os fundamentos previstos nos n.ºs 3 e 4 do artigo 57.º da Lei 

supracitada. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta 
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